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IVIUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail: I icitacnrrrOban adotulvo.sp.qov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MT]NICIPAL DIi T'INANÇAS
DE PARl'.\}'I IiNTO DE LICITA('ÕES

CHAMADA P Ú BTICA NS. OO2/2023
MODALTDADE: DTSPENSA DE LIC|TAçÃO - NeO29l2O23

PROCESSO Ne O77 /2023

O MUNICíP|O DE BARRA DO TURVO, estado de são Paulo, com sede a Avenida 21 de Março, 304, Centro, Barra

do Turvo/sP, inscrita no CNPJ/MF Ne 46.634.317/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.

.lefferson Luiz Martins, Brasileiro, Casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ne 3.512.319-9, inscrito no

CPF/MF sob ne.575.551.849-15, residente e domiciliado neste município doravante denominado CONTRATANTE,

e por outro lado COOPERATIVA DOS AGRICULTORES AGROFLORESTAIS OE BARR ADO TURVO. ADRIANÓPOLIS

E BOCAIUVA DO 5UL - COOPERAFTORESTA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPI sob o
nelT .947 .0O2/OOO1-95, com Sede na SSP 5521230 - S/Ne - KM 29,5, Sairro BELA VISTA, neste município,

doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei ne 11,.947 /2009, e tendo em vista o

que consta na CHAMADA PÚBtlCA ne OO2/2O23, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que seSuem.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OB'ETO

É objeto desta conrratação e a AQUtstÇÃo DE PRoDUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO OA AL VIEruTAÇÃO ESCOLAR, EM ATENDIMENTO E MANUTENÇÀO

DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 29 SEMESTRE

DE 2023, COM DTSPENSA DE LTCITAÇÃO, LEr Ne 11.947, DE t6/07/2OO9, RESOLUÇÃO FNDE Ns 26 DE L7 DE

IUNHO DE 2013; E Ns 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015, descritos nos itens enumerados na Clausula Terceira, toclos

de acordo com a CHAMADA PÚBLICA ns OO2|2O23, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

indepe nde ntemente de anexação ou transcrição.

CLÁU5ULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito no Projeto de Venda de Produtos Alimentícios da Agricultura Familiar parte integÍante deste

lnstrumento.

CLAUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

neste ato denominado CONTRATADO , será de ate RS 40.000,00 (Quarênta mil reais) por DAP por ano civil,

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacionalde Alimentação Escolar

CtÁUSULA QUARTA

OS CONÍRATADOS FORNECEDORES deverâo informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário MDA os

valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao
projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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IVUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

r;1t.gov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETAITIA MUNICIPAL I) Ii FINANÇAS
DEPAIiTÂMENTO DI] LICI'TAÇóES

O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedicla
pela seção de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquiridâ ou até o fim do
semestre.

a) A entrega das mercadorias deverá se feita nos locais, dias e quantidâdê de acordo com a CHAMADA púBLlcA
ne . 00212023.

b) O recebimento das mercadoraas dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notôs
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

CLAUSULA SEXTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda de Gêneros
AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o coNTRATADo receberá o valor total de RS 151.906,34 (cento e
cinquentã e um mil e novecentos e seis reais e trinta e quatro centavos), conforme listagem anexa a segurr:

Nome do G rupo:
GRUPO FORMAL COOPERATIVA DOS AGRICULTORES AGROFLORESTAIS DE BARRA DO TURVO,
ADRIANóPOLIS E BOCAIUVA DO SUL - COOPERAFLORESTA

P-rra il: licitacl barrad()tur\ {

Nome do Agricu lto r
Cooperativa dos Agricultores

Agroflorestais de Barra do Turvo,
Adrianópolis e Bocaiuva do Sul -

COOPERAFLORESTA

CN PJ

ne17.947.OO2/OOOI-95
DAP ns

sDW1794700200011805210917

BSB 4

tf;r,q,

R

8s 4.983 33

Ks 0.00
Ke Rs 30.77ACAFRÃO E À/ Pa)

ACELGA Ke
66.6.6
000

KP 0.00 Rs 9.ss

BANANA NANICA
Ks 750 0o
Kp 0.00 R s 4.1s
KP o.oo
Ks 0.00
l(s 0.00 Rs 4.2 S

KP I o.oo Rs 4.94
Ks 0.00
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ÍVIUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de MaÍço, 304, Centro - BaÍra do Turvo - SP

E-mail: lic ilacaorai barradoturvo. sp. gov. br
CEP I 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MUNICII'AL DE FINANÇAS
DEI'ARTAMIiNTO DE LICITAÇÕ}:S

Rq 37q OOCHt]CHU Ks 100 Rs 3.79
Kp ooo RqsCR RsOO0COUVE
Kp ooo Rs747 R§OOOCOUVE FLOR

FSPINAFRF Ks o 0{^l R§ 7 53 Rs 0.o0
F F I]AO TIPO CARIOOI]INHÂ Ke 66.67 Rs 12.85 Rs 856.71

Rs '1 ?07 00LARAN]A LIMA Ke 200 R s 6.01
Kp 71 41 R§ 3 65 R§ 760 71LIMAO ROSA

ÀIANDIOCA DFSCASCADA Ks 300 Rs574 Rs 1.72 2.O0
ÀIFtANCIA Kp 000 Rs 4.30 Rs 0.00

ooo Rq 7 51 R§OOON/lILH O VERDE KP
par À/ITo pr tpUNHA Kp 750 00 Rs 1g 16 R§ 4.155 00
PFPINO Ks 000 Rs 4.S 1 Rs 0.00

R§ÂOO R§OOOprÀ/ F NTA CAr\,1Br.JCt Ke 0.00
ooo Rs 10 83 R§OOOoUTABO KP

Kp oo0 Rs3gS Rs 0.o0REPOLHO
RqOOORUCUTÀ (P rr 00 Rs 8.07

TO Í\,1ATF Ke o.00 Rs 8.29
ooo Rq 12 83TON4ATE CERE]A KP

l(p oo0 Rs 10.89VAGEM
tJniriade 5000.00 Rs 7.17BANANA CATURRA PASSA

I]ANANA PRATA PASSA LJnidade 5000.00 R§ 7.37
R§ 35 000 00BANANADA SFÀ,1 ÂDICÃO DF ACÚCAR Unidade 4000.00 Rs 8.75

Kp 700 00 R§ 17 00 Rs 3.400 00
I 10000 Rs 25.00 Rs 25.000.00

Rs 1s1.906,34

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumpriÍnento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
Recursos provenientes do PRoG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE.

FICHA: 97

óncÃo:- pREFEITURA MUNtctpAL DE BARRA Do ruRVo.
UNIDADEJ- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TASER

DOTAÇÃO:- 12.306.0082.2011.00003.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO

RECURSO ESTADUAL

FICHA: 98

óncÃo:- pREFETÍuRA MUNrctpAL DE BARRA Do ruRVo
UNIDADE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

DOTAÇÃO:- 12.306.0082.2011.00003.3.90.30.OO - MATERTAL DE CONSUMO

RECURSO FEDERAL
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IVIUNICíPIO DE BARRA DO TURVO

Avenida 2í de Março, 304, Cêntro - Barra do Turvo - Sp
I - r,r I l: cir) li hlirradoturr o.sll. gov.br

CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444
SECRETAIiIA MTINICIPAL DE FINANCAS

DE PA I{1'A M IINI'O DE LICI'I'A (ra)[s

CLAUSUTA NONA

O CONÍRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a tramitação do
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pâgamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houveÍ pendência de liquidação da
ôbrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da Lei ns 11,.947 /2009 e
demais legislações re lacionadas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

O CONTRATADO FoRNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,
ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovaçâo.

CLÁUSULA DEcIMA TER CEIRA

O coNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimênto e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentâção Escolar e documentos anexos, estando
à disposição para comprovação. ,-\

CLÁUSULA DECIMA I.JARTA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluinclo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DEcIMA QUINTA

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratualou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução totalou parcial do ajuste;
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2/o, mais juros de 0)% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repassês mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRO
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I\IUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

[:-nrail: liciracao 3 baúidoturvo.sD.go\ []r
CEP 1 1 955-000 - Fone: (0'15) 3578-9444

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
I)EI'ARTAMENTO DE LICITAÇOES

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o
equilíbrio econôm ico-fina nceiro garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por

despesas já realizadas.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso cobrado judicialmente.

cLÁUSULA DECIMA SÉTIMA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Departamento Municipal de Educação e Cultura, a Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolaí - (CAE) outras Entidades designada pelo FNDE.

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA ne. OO2/2O23, pela Resolução CD/FNDE ne

38/2009 e pela Lei ne 1,1,.941/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, tambem, onde o contrato for omisso.

Este o Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal ente as partes, resguardadas as

suas condições essenciais.

cLÁUSULA VIGÉSIMA

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Vigesima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as pârtes;

b. pela inobserváncia de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉ5IMA SEGUNDA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado pela secretaria de educação durante o ano letivo para o segundo semestre.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

E competente o Foro da Comarca de JACUPIRANGA para dirimir qualquer controversia que se originar deste

hW

cont rato
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IVUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

D-rnail: Iic itacao,@ baradot urvo.s p. gor,. br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECITETARIA MUNICIP,4.L I)E FINANÇAS
I)I'PAII,'TAMENTO I)E LICII'A O IIS

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

Barra do Turvo, 14 de agosto de 2023

Jefferson L M
Prefeito M unicipa I

CONTRATANTE

)
Cooperativa dos Agric. Agrof. de Barra do Turvo, Adrianópolis e Bocaiuva do Sul- COOpERAFLORESTA
FORNECEDOR CONTRATADO

NOM E:

RG:

TESTEMUNHA 01

NOME:

RG:

TESTEMUNHA 02

Página n" 6 (efl)

€* y' trt( It r) t

@



IVUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-nrail: liciracao/ll-rbarradoturvo.sp.qov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEI'AITTAMENTO DE LICITAÇÕES

Atendimento às lnstruções n'02/2O0a do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

MUNICíPIO dE: BARRA DO TURVO/SP

Órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal
Contrato n' (de origem): 094/2023.

ObJEtO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA

COMPLEMENTAçÃO DN ALIVTruTAÇÃO ESCOLAR, EM ATENDIMENIO T MANUTENÇÃO DA MTRENDA TSCOLAR

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 29 SEMESTRE DÉ 2023, COM DISPENSA

DE LTCTTAçÃO, LEr Ne 11.947, DE 1.6107l2OO9, RESOLUÇÃO FNDE Ne 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013; E Ne 04 DE 02

DE ABRIL DE 2015.

Contratante: Município de Barra do Turvo/SP.
Contratada: Coopêrativa dos Agricultores Agroflorestais de Barra do Turvo, Adrianópolis e Bocaiuva do Sul-
COO PERAFLORESTA.

Advogado(s): (* ).

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTItICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até.julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exeÍceí o
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando'se, a partir de então, a contagem dos prazos

processua is.

Barra do Turvo, 14 de agosto de 20

Contrâta nte
Município de Barra do Tu

Prefeito Municipal

Ar'* Â^l.t Ç/,u
Contratada
Cooperativa dos Agricultores Agroflorestais de Barra do Turvo, Adrianópolis e Bocaiuva do sul -
COOPERAFLORESTA

o-SP

{*) Facultativo. lndicar quando já constituído
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IVIUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 2'l de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

0l ur\ o.s ol.br
CEP 1 1955-000 - Foner (015) 3578-9444

Sf CRETARIA MUNICIPAL DT] FINANCAS
t)[P.\ R',r'.\ ]t I,.\'r'o I)ta t_t('tTA ÇoES

CoNTRATO Ne. 094/2023

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE BARRA DO TURVO
CNP i: 46.634.31.7/0001-80

CoNTRATADO: Cooperativa dos Agricultores Agroflorestais de Barra do Turvo, Adrianópolis e Bocaiuva do Sul-
COOPERAFLORESTA

CNPr:17.947.002/0001-95

DATA DA ASS|NATURA: 14 de agosto de 2023

vrcÊNctA: 14/08/ 2023 à 20/ r2/2o23.

OBJETO: AQUISIÇAO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA
COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÀO ESCOLAR, EM ATENDIMENTo E MANUTENÇÃo DA MERENDA EScoLAR
DAS ESCoLAS MUNIcIPAIS Do MUNtciPto DE BARRA Do TURVo, PARA o 2e sEMESTRE DE 2023, CoM DtSpENSA
DE TICIIAÇÃO, LEI N9 11.947, DE16/07/2OOg, RESOLUÇÃO FNDE NS 26 DE 17 DE.JUNHO DE 2013; E N9 04 DE 02
DE AB RIL DE 2015.

VAtoR (RS): RS 151.906,34 (cento e cinquenta e um mil e novecentos e seis reais e trinta e quatro centavos)

Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçâo, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, e serão
remetidos q ua ndo requisitados.

Barra do Turvo, 14 de agosto de 2023

MOACTR LOURENÇO DE FRANÇA JU N tOR
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESp
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